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Ouro Fino, 18 de Abril de 2023.

Oficio n°: 021/2023 - PGM
Assunto: Informagao (presta)
Ref. Requerimento 039/2023

Senhor Presidente:

Vimos pelo presente, com nossas cordiais saudagées, a pedido do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, acusar o recebimento do Requerimento supracitado que solicita informagdes sobre
denuncia sobre a eventualidade de ilegalidade em concurso publico, tem a informar:

Inicialmente cumpre destacar que n&o ha qualquer irregularidade relacionada
a convocagéo de candidatos aprovado no concurso publico.

A servidora signataria da denuncia foi nomeada e empossada observada a
sua classificagéo.

A questéo trazida ao conhecimento desta E. Casa se refere & lotagdo de
servidores do magistério municipal.

De fato, até a questdo que envolvia a lotagdo das servidoras Jéssica
Cristiane Lima Toledo e Marcilene Aparecida Vito de Souza de Gées ser submetida ao crivo da Procuradoria
do Municipio, para a lotagéo das(os) servidoras(es) do magistério observava-se a ordem de classificag&o nos
concursos realizados.

Ocorre que, nos termos do paragrafo Unico do art. 31 da Lei n® 1.761 de 10
de julho de 1997 que “Cria o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos especifico da Educag&o” estabelece
que “Tera preferéncia, em caso de haver mais de um candidato @ mesma vaga, o que contar mais tempo de
Magistério Municipal em Ouro Fino”.

Aplicado o critério previsto em Lei, constatou-se que as duas servidoras
possuem idéntico tempo de servigo de magistério.

Diante da inexisténcia de outro dispositivo legal versando sobre o assunto,
por analogia foi aplicado o disposto no paragrafo Unico do art. 27 do Estatuto do Idoso: “Parédgrafo dnico. O
primeiro critério de desempate em concurso publico seréd a idade, dando-se preferéncia ao de idade mais
elevada.”

Desta forma, ndo houve qualquer subjetividade, ilegalidade ou preterimento
na lotagéo das servidoras, optando a administragéo por observar critérios objetivos dispostos na legislagéo
mencionada.

Também vale informar que esta Procuradoria, até o momento de resposta a
este Requerimento n&o tomou conhecimento de qualquer requerimento da Denunciante junto &
Administragéo solicitando a reviséo do ato administrativo, que poderiRSér deferis ao.
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Isso porque, em que pese a fungéo tipica fiscalizadora do Poder Legislativo
com relagéo ao Poder Executivo, ndo tem esta Casa fungéo revisora dos atos administrativos, & excegéo do
Decreto Legislativo de sustagéo de Decreto ilegal expedido pelo Chefe do Executivo, 0 que ndo & o caso em
tela.

Por esta razéo, esta “Denuncia”, juridicamente, ndo pode ser recebida como
recurso administrativo e a Procuradoria reitera e ratifica os motivos da decis&o pelos fundamentos aqui
expostos.

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e
distinta consideragao.

Atenciosamente,

Procuradora Geral do Municipio
OAB/MG 71.275

Exmo. Sr.

Aparecido Rodrigues

DD. Presidente da Camara Municipal de
Ouro Fino - MG



